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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS I

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

ESI Emenda - 00001
PLN 02212016

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: PLN 22/2016 - CN
TEXTO

SUPLEMENTAR NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde
Funcional Programática: 10.122.2015.4525.0041
GND: 3
Modalidade: 30
Valor: R$ 7.000.000,00 (cinco milhões de reais)

CANCELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIOANL DE SAÚDE
Programa: Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Nacional
Funcional Programática: 10.302.2015.8585.0001
GND: 3
Modalidade: 90
Fonte: 100
Valor: R$ 7.000.000,00 (cinco milhões de reais)

JUSTIFICAÇAO

A presente emenda objetiva atender o Estado do Paraná para a manutenção de unidades
de saúde.

[ CÓDIGO

~702 J Deputada Federal

NOME DO PAR MENTAR



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO:

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

Emenda · 00002
E PLN 022 /2016

IDENTIFI CAÇÃO DA MATÉRIA: PLN 2212016 - CN

pAG INA

[01 DE01]
TEXTO

SUPLEM ENTA R NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 3690\ - FUNDO NACIONAL DE SA ÚDE
I'rograma: Est ruturação de Unidades de Atenção Especializada em Sa úde - No Estado de São Pa ulo
Funcional Programática: 10.302.20\5.8535.0035
GND: 4
Mod alidade: 40
Valor: R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais)

CAN CELAMENTO NO ANEXO I

Ó RGÃO : 36000 - MI NIST ÉRIO I>A SA ÚDE
UNIDA DE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa : Atenção à Sa úde da
População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Nacional
Funcional Programática: 10.302.20\5.8585.000 \
GND : 3
Modalidade: 90
Fonte: 100
Valor: R$ 6.000 .000,00 (seis milhões de reais)

J USTIFICAÇAO

A presente emenda visa atender os murucrpros de Angatuba, Anhumas, Bauru, Bebedouro ,
Bocaina, Boracéia, Cachoeira Paulista , Cafelândia, Cajobi , Capivari , Charqueada, Euclides da
Cunha, Guará, Guararapes, lacanga , Igaraçú do Tietê, Itapuí, Laranjal Paulista, Lindóia,
Luiziania, Macatuba , Morro Agudo, Narandiba , Novo Horizonte , Pedra Bela, Piacatu , Pilar do Sul,
Pirajui , Pongaí, Presidente Bernardes ,-Rancharia, São Lourenço da Serra, São Pedro, socorro,
Tarabaí, Taqua ritinga, Ubirajara , Serra Negra, no Estado de São Paulo , objet ivando implantação,
reforma e ampliação de hospitais , policl ínicas, unidades de pronto atendimento (UPAs) e
unidades de atenção especializada em saúde), aquisição de equipamentos e adequação física
para sua instalaç ão,

PARTIDONOME DO PARL.AMENTAR

I DATA I
l.CZ6/ 10/2016J'----- -+- -+-+---H ------'



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

Emenda· 00003
PLN 022 /20 16

OI DE OIPLN 22/2016 - CN___11_-IIJENTlFICA ÇÃO DA MAT ÉRI A:

TEXTO

SUPLEM ENTAR NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - M INISTÉ RIO DA SAÚDE
UNIDADE: 3690\ - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Sa úde - No Es tado de
São Paulo
Funciona l Programática: 10.301.2015.8581.0035

G ND: 4
Modalidade: 40
Valor: R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reai s)

GND: 4
Modalidade: 41
Va lor: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reai s)

CANC ELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 3690\ - F UNDO NACIONAL DE SAÚDE
Progra ma: Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Nacional
Funcional Programática : 10.302.20 15.8585.000 I
G ND: 3
Modalidade: 90
Fonte: 100
Valor: R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhen tos mil r ea is)

JUSTIFICAÇAO

A presente emenda visa atender os municipios de, Angatuba, Anhumas, Avaí ,Bebedouro .Bocaina, Boraceia
,Borborema, Bauru, Cabrália Paulista ,Cachoeira Paulista, Cafelá ndia , Cajobi, Capiva ri, Charqueada , Euclides da
Cunha, Guará, Guararapes, lacanga, Igaraçu doTiete , ltapui ,Jaú, Laranjal Paulista , Lindóia .Luiziania ,Macatuba,
Morro Agudo, Narandiba, Novo Horizonte. Paulistania, Pedra Bela, Piacatu, Pilar do Sul, Pirajui, Pangai, Presidente
Bernardes, Rancharia, São Lourenço da Serra, São Pedro, Socorro, Tarabai , Taqua ritinga , Ubirajara, Uru, Lençois
Paulista no Estado de São Paulo, para implantação, reforma e ampliação de postos de saúde, centros de saúde,
unidades básicas de saúde (UBS) e unidades da saúde da familia (UFS), aquisição de equipamentos para tais
unidades , além de unidades móveis de saúde voltados para a atenção básica (com restriçõ es) , como ambulâncias
simples para transporte, consultórios móveis ou utilitários (saúde da famlfia ).

PP

PARTIDONOME DO PARLA MENTAR

[ 0:::0 J ===::....:.....:..=c:..::..::.:.....;::::-:.:-:------+-_------.J~[_J
í DATA I
l~6/ 1 0/2016 I'--------- - - -+--- --+--J-++-- - --- --- --- - --'



CONGRESSO NACIONAL
COMISsAo MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALlZAÇAo

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

IDENTIfiCAÇÃO DA MAT ÉRIA:

SUPLE MENTAR NO ANEXO I

Emenda - 00004
PLN 022 /2016

PLN 2212016 - CN
TEXTO

0 \ DE OI

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Sa úde - No Es tado de
São Paulo
Funcional Programática: 10.302 .2015.8535.0035

G ND: 4
Modalidade: 50
Valor: RS 3.000.000,00 (t rês milhões de reais)

G NJ): 3
Modalidade: 50
Valor: RS 3.000.000,00 (t rês milhões de reais)

CANC ELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINIST ÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Atenção à Saúde da
População para Procedimentos em Média e Alta C om plexidade - Nacional
Funcional Programática: 10.302.2015.8585.0001
G ND:3
Modalidade: 90
Fonte: 100
Valor: RS 6.000.000,00 (seis milhões de reais)

JU STIFICAÇÃO

A presente emenda visa atender as Entidades Privadas nos municípios de São Pedro ,
Taquaritinga , Monte Alto , Charqueada, Piracicaba, Capivar i, Pres idente Bernardes,
Bauru, Lins, Jaú, Jacare í e Lençóis Paulista no Estado de São Paulo , objet ivando
implantação, reforma e ampliação de hospitais, policlínicas, unidades de pronto
atendimento (UPAs) e unidades de atenção especia lízada em saúde) , aquisíção de
equipamentos e adequação física para sua instalação.

NOM E DO PAR LA MENTA R

r- DATA I
lCJ6/10/2016JL- +-__-+-t1---H'----- --'



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS - .

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

Emenda - 00005
ES PLN 02212016

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA : PLN 22/2016 . CN
TEXTO

SUPLEMENTAR NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - No
Estado de São Paulo
Funcional Programática: 10.301.2015.8581.0035

GND: 4
Modalidade: 40
Valor: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)

GND: 4
Modalidade: 41
Valor: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)

CANCELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Nacional
Funcional Programática: 10.302.2015.8585.0001
GND: 3
Modalidade: 90
Fonte: 100
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa atender os vários Municípios no Estado de São Paulo, para
implantação, reforma e ampliação de postos de saúde , centros de saúde , unidades
básicas de saúde (UBS) e unidades da saúde da família (UFS), aquisição de
equipamentos para tais unidades , além de unidades móveis de saúde voltados para a
atenção básica (com restrições ), como ambulâncias simples para transporte, consultórios
móveis ou utilitários (saúde da família ).

ASSINATURA

NOME 00 PARLAMENTAR

Deputado Federal EVANDRO GUSSI;O~;~ Jl---=----------;;>"'C------ - - - ----'[su; ][[
[ DATA Jr--------=~~-----~



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

IDENTIFICAÇÃO DA MATERIA:

Emenda - 00006
E~ PLN 022/2016

PLN 22/2016 - eN
TEXTO

SUPLEMENTAR NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No
Estado de São Paulo
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0035

GND: 4
Modalidade: 40
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)

CANCELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Nacional
Funcional Programática: 10.302.2015.8585.0001
GND: 3
Modalidade: 90
Fonte: 100
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)

JUSTIFICAÇÃ O

A presente emenda visa atender vários Municipios no Estado de São Paulo, objetivando
implantação, reforma e ampliação de hospitais , policlinicas, unidades de pronto
atendimento (UPAs) e unidades de atenção especializada em saúde), aquisição de
equipamentos e adequação fis ica para sua instalação .

NOME DO PARLAME NTA R



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS Pl

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

ESPJ

Emenda - 00007
PLN 022/2016

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: PLN 2212016 - CN
TEXTO

SUPLEMENTAR NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No
Estado de São Paulo
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0035

GND: 3
Modalidade: 50
Valor: R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais)

GND:4
Modalidade: 50
Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)

CANCELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Nacional
Funcional Programática: 10.302.2015.8585.0001
GND: 3
Modalidade: 90
Fonte: 100
Valor: R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais)

JUS TIFICAÇAO

A presente emenda visa atender Entidades Privadas , no Estado de São Paulo,
objetivando implantação , reforma e ampliação de hospitais , policlínicas, unidades de
pronto atendimento (UPAs) e unidades de atenção especializada em saúde) , aquisição
de equipamentos e adequação fisica para sua instalação.

NOME DO PARLAMEN TAR

AS S NAT RA '

,/\ , , ( .»
'I )
~



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEI

Emenda· 00008
PLN 02212016

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Projeto de Lei n' 22/2016 -CN

TEXTO

SUPLEMENTAR NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
Programa : Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - No Estado do
Paraná
Funcional Programática: 10.302.2015.8581.0041

GND: 04
Modalidade: 40
Valor : R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)

CANCELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
Programa : Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade­
Nacional
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0001

GND: 03
Modalidade: 90
Valor : R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)

J USTIFICAÇÃO

A presente Emenda visa atender municípios no Estado do Paraná , acerca da Implantação,
reforma e ampliação de postos de saúde, centros de saúde, unidades básicas de saúde
(UBS) e unidades da saúde da família (USF), aquisição de equipamentos para tais
unidades, além de unidades móveis de saúde voltados para a atenção básica .

PSB

PARTIDONOME DO PARL AMENT AR

LUCIANO DUCCI;;~~ J'-----------H~.__ff_-------' [ ~~ J[__J[
[ DATA J

'--- --- ----r;,L....l"""-H--\f--- - --------- - ---..J



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTI

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA:

SUPLEMENTAR NO ANEXO I

Emenda - 00009[ '" '''''."

Projeto de Lei n' 22/2016 -CN

TEXTO

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado do
Paraná
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0041

GND: 03
Modalidade: 50
Valor: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)

CANCELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
Programa: Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade­
Nacional
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0001

GND: 03
Modalidade: 90
Valor: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)

JUSTIFICAÇAO

A presente Emenda visa atender Entidades Privadas no Estado do Paraná , objetivando a
implantação, reforma e ampliação de hospitais , policlínicas, unidades de pronto
atendimento (UPAs) e unidades de atenção especializada em saúde, aquisição de
equipamentos e adequação fisica para sua instalação.

[ CO OIGO J NOME 00 PARLAMENTAR

[;J[
PARTIDO

JLUCIANO DUCCI PSB3705

[ OATA J



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS. ORÇAMENTC

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

[
Emenda - 00010
PLN 022/2016

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Projetode Lei n' 22/2016 -CN

TEXTO

SUPLEMENTAR NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especial izada em Saúde - No Estado do
Paraná
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0041

GND: 04
Modalidade : 50
Valor: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)

CANCELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO : 36000 - Ministér io da Saúde
UNIDADE : 36901 - Fundo Nacional de Saúde
Programa : Atenção á Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade­
Nacional
Funcional Programática: 10.302.20 15.8535.0001

GND: 03
Modalidade: 90
Valor: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)

JUSTIFICAÇAO

A presente Emenda visa atender Entidades no Estado do Paraná, objetivando a
implantação, reforma e ampl iação de hospitais , po liclinicas, un idades de pronto
atend imento (UPAs) e unidades de atenção especializada em saúde, aquisição de
equipamentos e adequação fisica para sua instalação.

PSB

PARTID O

LUCIANO DUCCI[ ;;~~ J'------------------,tt--ff--I!-..-----rr---- [ ;~ J[__J
[ DATA J

L------ --r-+--ttttT---- - - - --'



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEN

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

Emenda - 00011
PLN 02212016

J
IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA:

SUPLEMENTAR NO ANEXO I

Projeto de Lei n° 22/2016 -CN

TEXTO

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado do
Paraná
Funcional Programática : 10.302.2015.4525.0041

GND: 03
Modalidade: 50
Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)

CANCELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
Programa: Atenção á Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade­
Nacional
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0001

GND: 03
Modalidade: 90
Valor: R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais)

JUSTlFICAÇAQ

A presente Emenda visa atender Entidades Privadas no Estado do Paraná , por meio de
auxílio na realização de despesas correntes e na aquisição de material de consumo e
médico-hospitalar necessário ao desenvolvimento das atividades.

[
[ DA TA J~--~fJ$LL---~



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMI

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

Emenda - 00012
PLN 022/2016

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA :

SUPLEMENTAR NO ANEXO I

Projeto de Lei n' 22/2016 -CN

TE XTO

ÓRGÃO: 36000 - Ministér io da Saúde
UNIDADE : 36901 - Fundo Nacional de Saúde
Programa : Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado do
Paraná
Funcional Proqramática: 10.302.2015.8535.0041

GND: 04
Modalidade : 30
Valor: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)

CANCELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO : 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
Programa : Atenção á Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade­
Nacional
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0001

GND: 03
Modalidade : 90
Valor : R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)

JUSTIFI CAÇÃ O

A presente Emenda visa atender o Estado do Paraná , objetivando a implantação, reforma
e ampliação de hospitais , policlinicas, unidades de pronto atendimento (UPAs) e unidades
de atenção especializada em saúde, aquisição de equipamentos e adequação fis ica para
sua instalação.

ILUCIANO DUCCI

NOME DO PARLAMENTAR

1[;][
PARTIDO

J17 PSB

AS lí:.b
I K li I/ , "I.J,I 7 /
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT('O' nO "D' 11"' '-' 0' c e,O'I"'A, '", AI"' i'.,-,

Emenda · 00013
PLN 022 /20 16

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

IIl ENTI FICACÃO IlA MATf:KIA:

SUPLEMENTAI~ NO AN EXO I

PLN 22/2016 - CN
TEXTO

[ OI DEOI]

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SA ÚDE
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado de
São Paulo
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0035

G ND: 4
Modalidade: 40
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais)

CANCELAM ENT O NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SA ÚDE
UNIDADE: 36901 - F UNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Atenção à Saúde da Populaçãu para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Nacional
Funcional Programática: 10.302 .20 I5.8585.000 I
GND: 3
Modalidade: 90
Fonte: 100
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais)

JUSTIFK:ACAO

Esta emenda tem a finalidade de atender municípios no Estado de São Paulo, para
implantação, reforma e ampliação de hospitais , policlinicas , unidades de pronto
atendimento e unidades de atenção especializada em saúde), aquisição de
equipamentos e adequação fisica para sua instalação.

NOME DO PARLAMENTAR



CONGRESSO NACIONAL
COMISS ÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT('C' no,n, .~~C' C' C', C'~ .. • ~ . C', C'

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA:

SUI'LEMENTAR NO ANEXO I

Emenda·00014
PLN 022/2016

PLN 2212016 - CN ~ [01 DE01]
TEXTO

ÓRGÃO: 36000 - MINI STÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especia lizada em Saúde - No Estado de
São Paulo
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0035

GND:"
Modalidade: 50
Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)
GND:3
Modalidade: 50
Valor: RS 3.000.000,00 (três milhões de reais)

CANCELAMEN TO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINI STÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Pro grama: Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média c Alta
Complexidade - Naciona l
Funcional Programática: 10.302.2015.8585.0001
GND: 3
Modalidade: 90
Fonte: 100
Valor: R$ 6.000.000,00 (scis milhões de reais)

JUSTIFICAÇAQ

A presente emenda tem a finalidade de atender Entidades Privadas, no Estado de São Paulo.
objetivando implantação. reforma e ampliação de hospitais. policlínicas. unidades de pronto
atendimento (U PAs) e unidades de atenção especia lizada em saúde), aquisição de equipamentos e
adequação fisiea para sua instalação.

[ COOIOO ] NOME DO PARLAMENTAR
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EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

Emenda - 00015
PLN 02 2120 16

IDENTIFICAÇÃO DA MATERIA : Projeto de Lei n'

TEXTO

Suplemente a seguinte programação:
\0.302.20\5.85850033 Atenção à Saúde da População para procedimentos em média e alta
complexidade no Estado do Rio de Janeiro.
GND 03
Modalidade de Aplicação 4\
Valor : R$20.000.000,00
Cancelamentos Compensatórios
Funciona l \0.302.20\5.8585.000\; GND 3; Modalidade de Aplicação 90; Fonte \00;
Va lor R$ 20.000 .000,00

JUSTIFI CAÇÁO

Possibilitar a abertu ra reequipando a Emergência do Hospital Duque de Caxias; reabrir
reequipando a Maternidade de Xerém; equipamentos de alta complexidade para o
Hospital Moacyr do Carmo no município de Duque de Caxias.



CONGRESSO NACIONAL
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EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

Emenda - 00016
PLN 022/2016

OI IlE OIPLN 22/2016 - CN'-----_ _ I 1_1Il!::-iTlFl CAÇAo DA 'IAT ÉRIA :

TEXTO

SUPLEMENTAR NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MI NISTÉRIO DA SA ÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SA ÚDE
Programa: Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - No Estado do Paraná
Funcional Pregramática: 10.302.2015.8585.0041

GND:3
Modalidade: 30
Valor: I~S 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais]

CANC ELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SA ÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SA ÚDE
Programa: Atenção à Saúde da Popula ção para Procedimentos em Média c Alta
Complexidade - Naciona l
Funcional Programática: 10.302.2015.8585.000 I
GN D: 3
Modalidade: 90
Fonte: 100
Valor: RS 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)

JUSTIFICAÇAO

A presente emenda objetiva o credenciamento da Macrorregião Oeste do Estado do Paraná
na s Redes Cegonha e de Atenção às Urgências do Serviço Único de Saúde, para assegurar o
atendimento à população.


